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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2022 
 

 
Processo nº: 150/2022 
Dispensa nº: 88/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: DAYANA REBOUÇAS SANTOS regulamente inscrito no CPF, sob nº 004.391.075-60 
e RG nº 763712205/SSP/BA, com endereço a Rua José Barros Meira, Nº 643, Mandacaru, CEP 
45.210-012, Jequié/BA. 
 
Objeto: locação de imóvel situado a Rua Carlos Aguiar, nº 110, São José, Jequié-BA, para o 
funcionamento temporário da escola municipal Dr. Carlos Aguiar Ribeiro, em razão da reforma e 
ampliação. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
 
Vigência: 31 de março de 2022 a 30 de março de 2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2022 
 

 
Processo nº: 150/2022 
Contrato nº: 140/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: DAYANA REBOUÇAS SANTOS regulamente inscrito no CPF, sob nº 004.391.075-60 
e RG nº 763712205/SSP/BA, com endereço a Rua José Barros Meira, Nº 643, Mandacaru, CEP 
45.210-012, Jequié/BA. 
 
Objeto: locação de imóvel situado a Rua Carlos Aguiar, nº 110, São José, Jequié-BA, para o 
funcionamento temporário da escola municipal Dr. Carlos Aguiar Ribeiro, em razão da reforma e 
ampliação. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
 
Vigência: 31 de março de 2022 a 30 de março de 2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

  
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a empresa DAYANA REBOUÇAS SANTOS, locação de imóvel 
situado a Rua Carlos Aguiar, nº 110, São José, Jequié-BA, para o funcionamento temporário da escola municipal Dr. 
Carlos Aguiar Ribeiro, em razão da reforma e ampliação, pelo período de 12(doze) meses, RATIFICO com fulcro no 
art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 88/2022. Jequié, 31 de março de 2022. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

 

1 

 

ERRATA - RELATÓRIO FINAL DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO  

 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 

 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 

agosto de 2017, Lei nº 8.666/93, LC 123/06 e legislação aplicável à matéria, em vista da adjudicação precedida pelo 

Pregoeiro, devidamente designado para conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 033/2021, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório tipo “menor preço”, critério de julgamento por menor preço por item, 

destinado à contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para atender as necessidades do 

NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e valores estimados constantes do Termo de 

Referência, através do Sistema de Registro de Preços. Considerando, que o Processo Administrativo Licitatório nº 

553/ 2021, sob análise, guardou obediência às disposições legais que regem os processos licitatórios, especialmente 

àqueles referentes à modalidade, Pregão Eletrônico. Autos franqueados a quaisquer interessados.  

Considerando o teor do Parecer da Assessoria Jurídica do Município, bem como, o relatório do Pregoeiro 

da Secretaria Municipal de Saúde e Ata Lavrada em Sessão Pública pelo sistema licitações-e.com.br: 

Considerando a necessidade da contratação em questão: 

Decide HOMOLOGAR o Processo Administrativo licitatório em favor da(s) empresa(s): 

- SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSP. LTDA – CNPJ Nº: 14.433.455/0001-05: 

ITENS ADJUDICADOS: 2,14,15,22,25,35,38,60,61,62,63,64,77,113 – VALOR HOMOLOLGADO, ONDE 

SE LÊ: R$ 1.370,58. 

 LEIA-SE: R$ 3.426,46 

- A A Z SAUDE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - CNPJ N º: 17.238.455/0001-42.  

ITENS ADJUDICADOS: ONDE SE LÊ:  

4,5,7,16,17,18,20,23,24,26,27,28,30,31,33,34,36,37,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,55,56,

57,58,59,65,66,67,68,69,76,81,94,96,99, 00,101,102,103,105,108,110,111 – VALOR HOMOLOGADO R$ 

78.699,08 

LEIA-SE:  

4,5,7,16,17,18,20,23,24,26,27,28,30,31,33,34,36,37,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,55,56,

57,58,59,65,66,67,68,69,76,81,94,96,99, 00,101,102,105,108,110,111 – VALOR HOMOLOGADO R$ 

78.699,08 

- COM SAUDE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS – CNPJ Nº: 35.796.806/0001-12 

ITENS ADJUDICADOS: 6,54,79,80, 82,83 – ONDE SE LÊ: VALOR HOMOLOGADO R$ 9.356,20. 

 LEIA-SE: VALOR HOMOLOGADO: R$ 11.970,46 

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela, conforme autoriza a Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Saúde.   

 

 

Jequié, 05 de abril de 2022. 
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Altera a data de assinatura das Atas de Registro de Preços de 16 de março de 2022 para 04 de 

abril de 2022, tombada sob os números 70/2022, 71/2022, 72/2022, 73/2022, referentes ao 

Pregão nº 001/2022, Processo Licitatório nº 046/2022, veiculadas no Diário Oficial do 

Município, no dia 23 de março de 2022, Edição nº 01473. 

 

Jequié, 05 de abril de 2022.  

ERRATA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Marlon Pereira dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 764832824 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 002.382.585-56, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma DJ COMÉRCIO E SERVIÇO EM GERAL 

EIRELI, CNPJ Nº 25.398.752/0001-83, com sede na Rua Projetada, nº 78, Capela- SE, neste ato 

representado por Cintia Nascimento de Oliveira Santos, portadora do CPF nº 024.261.845-66, doravante 

simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 

001/2022, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições 

das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa para confecção de fardamento e aquisição de bolsas padronizadas conforme 
modelo, para agentes comunitários de saúde e de endemias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 7.840,00 (Sete mil oitocentos e quarenta 
reais). 
 
  

Item Especificação Marca Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

01 
CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO 

EGG CONFORME MODELO QUE SEGUE EM 
ANEXO 

PRÓPRIA UN 1 24,50 24,50 

02 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO EG 
CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

PRÓPRIA UN 9 24,50 220,50 

03 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO GG 
CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

PRÓPRIA UN 40 24,50 980,00 

04 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO G 
CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

PRÓPRIA UN 98 24,50 2.401,00 

05 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO M 
CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

PRÓPRIA UN 119 24,50 2.915,50 

06 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO P PRÓPRIA UN 51 24,50 1.249,50 
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CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

07 CAMISA EM MALHA PV TIPO POLO TAMANHO PP 
CONFORME MODELO QUE SEGUE EM ANEXO 

PRÓPRIA UN 2 24,50 49,00 

TOTAL: R$ 7.840,00  

(Sete mil oitocentos e quarenta reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 (trinta) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de abril de 2022. 
 

 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
DJ COMÉRCIO E SERVIÇO EM GERAL EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 25.398.752/0001-83 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.271 -      EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 

4732/2022. 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do servidor efetivo FERNANDO CASSEMIRO DOS 

SANTOS JUNIOR, da Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: A-3, 

Grupo Ocupacional: 01, Subgrupo : M1, Matrícula nº 9644, Lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.271 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.272 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. DIEGO CALDAS CERQUEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.272 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.273 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. AMANDA MELO SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.273 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 23.274 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. ZENAIDE SANTOS ROCHA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.274 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.275 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. SERGIO GALVÃO LIMA JUNIOR, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.275 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.276 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. KAENA CUNHA SAMPAIO, para exercer o cargo em 

comissão de Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.276 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.277 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. REINALDO RIBEIRO TORRES, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.277 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O N.º 23.278 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. TIAGO ALMEIDA DE SOUZA, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Serviços Gerais da Feira do Jequiezinho, Símbolo CC-3, 

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.278 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O N.º 23.279 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. JOZADAQUE SANTOS PEREIRA, para exercer o cargo 

em comissão de Chefe de Serviços Gerais em Carro Pipa, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.279 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O N.º 23.280 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. SAMARA SILVA SANTANA, para exercer o cargo em 

comissão de Supervisora Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.280 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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D E C R E T O N.º 23.281 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. JOÃO ROBERTO MACEDO DA SILVA, para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Divisão de Modernização Administrativo, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.281 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O N.º 23.282 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a pedido o Sr. MARINALDO CARDOSO SANTOS, do cargo 

em comissão de Secretário Municipal da Fazenda, Símbolo CC-1, da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.282 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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D E C R E T O N.º 23.283 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. MARIA PAIXÃO OLIVEIRA DOS SANTOS, para exercer 

o cargo em comissão de Secretária Municipal da Fazenda, Símbolo CC-1, da 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.283 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O N.º 23.284 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. VIVIANE OLIVEIRA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica do Centro de Educação Infantil Jorge 

Luiz Oliveira de Jesus, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.284 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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D E C R E T O N.º 23.285 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito a nomeação da Srª PRISCILA RIBEIRO CORREIA 

DE BRITO , nomeada através do decreto nº 23.269/2022, para exercer o cargo 

em comissão de Chefe de Divisão de Serviços Assistenciais em Saúde, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.285 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 23.286 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. LUZINARA MARIA MÁXIMA TEIXEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Divisão de Serviços Assistenciais em Saúde, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.286 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 23.287 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito a nomeação do Sr. LEANDRO LIMA ALMEIDA , 

nomeado através do decreto nº 23.269/2022, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Serviços Assistenciais em Saúde, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.287 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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D E C R E T O N.º 23.288 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. DIEGO ANDRADE DOS SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Chefe de Divisão de Serviços Assistenciais em Saúde, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.289 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. SONIA SANTOS, do cargo em comissão de Diretora de 

Creche - Juju Borges - GP, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.289 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.290 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. LARISSA SOUZA CARDOSO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Creche - Juju Borges - GP, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.290 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.291 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA MIRANDA JUNIOR, para 

exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral de Tecnologia de 

Informação, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.291 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.292 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. VINICIUS COSTA BISPO DE SENA, para exercer o cargo 

em comissão de Assessor Especial de Gabinete, Símbolo ASS-2, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.292 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.293 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. PAMARA THEILA PEREIRA SANTOS, do cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Jose Francisco de 

Almeida, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.293 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.294 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. INDAIARA BARBOSA SANTOS, do cargo em comissão de 

Secretária Escolar da Escola Municipal Jose Francisco de Almeida, Símbolo CC-

4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.294 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.295 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. PAMARA THEILA PEREIRA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Escolar da Escola Municipal Jose Francisco de Almeida, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.295 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.296 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. LEIDE SIMÕES SANTOS, do cargo em comissão de Vice - 

Diretora da Escola Municipal Jose Francisco de Almeida, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.296 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.297 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. CRISTIANO DA CONCEIÇÃO SANTOS, do cargo em 

comissão de Vice- Diretor do Centro de Educação Infantil Professora Ana Maria 

Costa Cruz, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.297 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.298 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. CRISTIANO DA CONCEIÇÃO SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Vice - Diretor da Escola Municipal Jose Francisco de Almeida, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.298 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.299 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. LEIDE SIMÕES RAMOS, para exercer o cargo em comissão 

de Vice- Diretora do Centro de Educação Infantil Professora Ana Maria Costa 

Cruz, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.299 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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________________________________________________________________________________ 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.300 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. MARIA JOSE NEVES SOUZA GOMES, do cargo em 

comissão de Gerente Odontológica da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.300 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.301 EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. ALINE MAIA SIMÕES, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente Odontológica da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo ASG-2, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.301 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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LEI Nº 2.213 DE 05 DE ABRIL DE 2022. 

 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES, 
MEDIANTE UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO E DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PROVENIENTES DE 
RECURSOS  VINCULADOS A FONTE- 10 
FUNDO DE CULTURA DO ESTADO DA 
BAHIA – FCBA”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelece a legislação em vigor, faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancionei e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares, mediante utilização de 100% (cem por cento) do superávit 
financeiro e do excesso de arrecadação apurados na Fonte 10 - Fundo de 
Cultura do Estado da Bahia – FCBA. 

Art. 2º - As alterações orçamentárias decorrentes da presente Lei deverão ser 
incorporadas ao Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD e detalhadas por 
elemento de despesa para fins da execução orçamentária. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.213 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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LEI Nº 2.214 DE 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

“CRIA O GRUPO OCUPACIONAL DE 
SERVIDORES FAZENDÁRIOS, ALTERA A LEI N° 
1.992/2016, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.179/2021 QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO EFETIVO DE 
AUDITOR FISCAL”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1°- Esta Lei cria o Grupo Ocupacional de Servidores Fazendários, altera o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos lotados na 
Secretaria da Fazenda do Município de Jequié e revoga dispositivos da Lei n° 
2.179/2021. 

 

Art. 2°- O Grupo Ocupacional de Servidores Fazendários é composto dos 
cargos de “Fiscal de Tributos” e “Auditor Fiscal”, todos com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

 

Art. 3°- A Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, passa a 
vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 18 ...... 

VIII – Grupo Ocupacional 7: Servidores Fazendários. (NR)” 

 

“Art. 57 ....... 

§ 7º - Os servidores de nível fundamental, médio e técnico/fiscalização, 
que atuarem na Vigilância Sanitária do Município de Jequié, na 
Fiscalização de Obras do Município, Auxiliar de Regulação, na Estratégia 
de Saúde da Família e no Departamento de Tributos, cumprirão jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e terão acrescido aos seus 
vencimentos 50% (cinquenta por cento) da tabela de vencimentos, a título 
de extensão de jornada de trabalho, cessando a necessidade de extensão 
da jornada de trabalho, o referido percentual deixará de ser pago. 

............... 

§ 10. Os Servidores Fazendários terão jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. (NR)” 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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“Art. 69....... 

VIII – Subgrupo SF1 e SF2: correspondem aos cargos dos servidores 
fazendários. (NR)” 

 

“Art. 70........ 

XI – da referência 1A do Subgrupo SF1 para a referência 1A do Subgrupo 
SF2 é de 11,1%; (NR)” 

 

“Art. 82....... 

II - a promoção dos Subgrupos M1, M2, M3, TF, LM e SF1 será feita na 
seguinte sequência: conclusão do Ensino Técnico ou Superior, conclusão 
de Pós-Graduação lato sensu (especialização) e Pós-Graduação stricto 
sensu (Mestrado ou Doutorado), respeitando o interstício de 36 (trinta e 
seis) meses e o posicionamento na classe correspondente, conforme o 
tempo de serviço;  

III - a promoção dos Subgrupos S, LS e SF2 será feita na seguinte 
sequência: conclusão de Pós-Graduação lato sensu (especialização), 
pós-graduação stricto sensu (Mestrado) e Pós-Graduação stricto sensu 
(Doutorado), respeitando o interstício de 36 (trinta e seis) meses e o 
posicionamento na classe correspondente, conforme o tempo de serviço; 

......................... 

§ 3º O avanço nos níveis a que se referem os incisos acima fica 
condicionado ao limite de três para todos os subgrupos, F1, F2, F3, M1, 
M2, M3, TF, S, LF, LM, LS, SF1 e SF2 quais sejam: B, C e D. 

........................ (NR)” 

 

Art. 4°- O Anexo I da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que apresenta o 
Quadro dos Cargos Permanentes, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I – fica excluído do Grupo Ocupacional 1: Serviços Auxiliares e de Apoio 
Administrativo-financeiro a Nomenclatura “Fiscal de Tributos”; 

II – fica incluído o Grupo Ocupacional 7, composto das seguintes 
Nomenclaturas de cargos: “Fiscal de Tributos” e “Auditor Fiscal”. 

 

Art. 5°- O Anexo II da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que apresenta o 
Quadro de Cargos por Subgrupos, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I – excluir do Subgrupo TF, o cargo de “Fiscal de Tributos”; 

II – Incluir o Subgrupo SF, composto dos cargos de “Fiscal de Tributos” e 
“Auditor Fiscal”. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Art. 6°- O Anexo V da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que apresenta o 
Quadro dos Cargos Públicos com respectivo número de Vagas e Carga Horária 
Semanal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I – Excluir do Grupo Ocupacional 1: Serviços Auxiliares e de Apoio 
Administrativo-financeiro o cargo de “Fiscal de Tributos”; 

II - incluído o Grupo Ocupacional 7, composto de: 

 

Grupo Ocupacional 7: Servidores Fazendários
Subgrupo Cargo N° de 

Vagas
Carga Horária 
Semanal

SF1 Fiscal de Tributos 20 40 h
SF2 Auditor Fiscal 10 40 h
  

Art. 7°- Fica incluído no Anexo VI da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que 
apresenta os Cargos Extintos Por Vacância ou Extinção, o Cargo de “Fiscal de 
Tributos” com Situação de Cargo em “Extinção”. 

 

Art. 8°- Ficam incluídas no Anexo VII da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, 
que apresenta a Tabela de Vencimentos por Subgrupos, as tabelas de 
vencimentos dos cargos dos servidores fazendários: 

Servidores Fazendários 

Subgrupo 
SF1 

Nível/ 
Classe 

A 
B 

(Ensino 
Superior 
15%) 

C 
(Pós-
Graduação 
lato sensu 
20%) 

D 
(Pós-
Graduação 
stricto 
sensu 
25%) 

1 3.686,56   
2 3.760,29 4.324,33 5.189,20 6.486,50 
3 3.835,50 4.410,82 5.292,99 6.616,23 
4 3.912,21 4.499,04 5.398,85 6.748,56 
5 3.990,45 4.589,02 5.506,82 6.883,53 
6 4.070,26 4.680,80 5.616,96 7.021,20 
7 4.151,67 4.774,42 5.729,30 7.161,62 
8 4.234,70 4.869,90 5.843,88 7.304,86 
9 4.319,39 4.967,30 5.960,76 7.450,95 

10 4.405,78 5.066,65 6.079,98 7.599,97 
11 4.493,90 5.167,98 6.201,58 7.751,97 
12 4.583,77 5.271,34 6.325,61 7.907,01 
13 4.675,45 5.376,77 6.452,12 8.065,15 
14 4.768,96 5.484,30 6.581,16 8.226,45 
15 4.864,34 5.593,99 6.712,79 8.390,98 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B65D054AD993FE63DFCBBC04224D0BED

terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 206

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 207

Prefeitura Municipal de Jequié
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8014                                               

4 

 

 

 

Subgrupo 
SF2 

Nível/ 
Classe 

A B 
(Pós-
Graduação 
lato sensu 
20%)

C 
(Mestrado 
25%) 

D 
(Doutorado 

30%) 

1 
  
4.096,18   

2 
  
4.178,10  5.013,72  6.267,16    8.147,30  

3 
  
4.261,67  5.114,00  6.392,50    8.310,25  

4 
  
4.346,90  5.216,28  6.520,35    8.476,45  

5 
  
4.433,84  5.320,60  6.650,76    8.645,98  

6 
  
4.522,51  5.427,02  6.783,77    8.818,90  

7 
  
4.612,96  5.535,56  6.919,45    8.995,28  

8 
  
4.705,22  5.646,27  7.057,83    9.175,19  

9 
  
4.799,33  5.759,19  7.198,99    9.358,69  

10 
  
4.895,31  5.874,38  7.342,97    9.545,86  

11 
  
4.993,22  5.991,86  7.489,83    9.736,78  

12 
  
5.093,08  6.111,70  7.639,63    9.931,52  

13 
  
5.194,95  6.233,94  7.792,42  10.130,15  

14 
  
5.298,85  6.358,61  7.948,27  10.332,75  

15 
  
5.404,82  6.485,79  8.107,23  10.539,40  

 

 

Art. 9º - O Anexo IX da Lei n° 1.992, de 1° de julho de 2016, que apresenta a 
Descrição das Atribuições dos Cargos e Requisitos Básicos passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I – fica transferido o cargo de Fiscal de Tributos do Grupo Ocupacional 1: 
Serviços Auxiliares e de Apoio Administrativo-financeiro para o Grupo 
Ocupacional 7: Servidores Fazendários; 

II - fica incluído o cargo de Auditor Fiscal com a seguinte descrição sumária, 
atribuições típicas e requisito de provimento, na forma do Anexo I desta Lei. 
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Art. 10- Ficam revogados, na Lei n° 2.179, de 22 de outubro de 2021, o art. 2° 
e o Anexo I. 

 

Art. 11- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.214 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ANEXO I- LEI Nº 2.214/2022. 

Grupo Ocupacional 7: Servidores Fazendários 

CARGO:	Auditor	Fiscal	

 

1. Descrição Sintética 

Em síntese as atribuições do Auditor Fiscal da Receita Municipal é 
fiscalizar, planejar, programar, supervisionar, coordenar, orientar e controlar 
as atividades no âmbito da competência tributária municipal conforme a 
legislação vigente. 

 

2. Atribuições típicas: 

 orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária; 

 lavrar termos, intimações e notificações, de conformidade com a legislação 
pertinente; 

 executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas 
naturais ou jurídicas ligadas a situação que constitua o fato gerador da 
obrigação tributária; 

 constituir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento; 

 proceder a inspeção dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas 
ligadas ao fato gerador do tributo; 

 provir a apreensão, mediante lavratura de termo, de livros, documentos e 
papéis necessários ao exame fiscal, proceder ao arbitramento do crédito 
tributário, nos casos e na forma prevista na legislação pertinente; 

 proceder a cobrança de tributos municipais, bem como dos acessórios, 
adicionais e penalidades, nos casos previstos em Lei; 

 realizar sindicâncias decorrentes de requerimentos, de revisões, isenções, 
imunidades, demolições de prédios e pedido de baixa de inscrição; 

 proceder quaisquer diligências exigidas pelo serviço; 

 prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins 
estatísticos de produção; 

 gerir os cadastros de contribuintes, outorgando inclusões, exclusões, 
alterações e respectivo processamento de acordo com a legislação, controlar 

 as receitas originadas de transferências federais e estaduais, repassadas ao 
Município de conformidade com a legislação aplicável; 

 emitir pareceres sobre a criação, alteração, isenção ou suspensão de 
tributos; 

 exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam 
determinados por Lei ou ato regular emitido por autoridade competente. 
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3. Requisitos de Investidura: 

 Ser aprovado no concurso; 

 Ter nacionalidade brasileira; 

 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 

 Possuir escolaridade de nível superior completo; 

 Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

 Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
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LEI Nº 2.215 DE 05 DE ABRIL 2022. 
“AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E 
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 75, 
XVIII, C/C ARTIGOS 8º, I, 16, XXI, 38, §8º, C 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ - BA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.   

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, no Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 8º, I, artigo 16, XXI, 
artigo 38, §8º, C e artigo 75 XVIII, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Federal nº 
8.666/93, a alienar bem imóvel que compõem o patrimônio municipal, relacionado no 
anexo desta Lei, bem como permutar todos aqueles sem destinação pública 
específica, mediante avaliação prévia. 
  
Parágrafo único. A alienação citada no caput será realizada mediante desafetação, 
avaliação prévia e licitação. 
  
Art.2º. O proveito econômico obtido com a alienação citada no art. 1º desta Lei será 
investido no próprio município. 
  
Art.3º- As despesas decorrentes das vendas autorizadas por esta Lei serão 
suportadas pelos respectivos compradores. 
  
Art.4º- O bem referido no artigo 1º desta Lei fica desafetado para efeito de alienação. 
 
Art.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.215 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO I – LEI Nº 2.215/2022. 
 
 
IMÓVEL 
 
LOTEAMENTO ALGAROBAS II, BAIRRO POMPILHO SAMPAIO, JEQUIÉ BAHIA. 
 
MATRÍCULA Nº 3820 – LIVRO 2-AQ 
 
ÁREA TOTAL 8.6030,45m² 
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ANEXO II- LEI Nº 2.215/2022. 
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LEI Nº 2.216 DE 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, INSTITUI A 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
REVISA A LEI Nº 1.786/2007 CORRELATA AO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, E 
INSTITUI O PROGRAMA BOLSA ATLETA E O 
PROGRAMA DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 
EM JEQUIÉ/BA”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CONSIDERANDO os dispositivos legais da Organização das Nações Unidas 
para o esporte. 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1998.   

CONSIDERANDO as diretrizes elencadas na Política Nacional de Esporte.   

CONSIDERANDO os Art. 4º, o inciso IV do Art. 16, Art. 59, Art. 71, o inciso XI 
do Art. 94, o inciso XII do Art. 124, alínea a) do inciso I do Art. 149, da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

CONSIDERANDO o inciso I do Art. 2º, o inciso VI do Art. 26 e o parágrafo 3º 
do Art. 40, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001(Estatuto da Cidade). 

CONSIDERANDO os artigos 8°, 28°, 42°, 43° e 44° do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 

CONSIDERANDO os artigos 3°, 10°, 20°, 50° do Estatuto do Idoso. 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.585 de 04 de julho de 2012, referente ao 
Sistema Estadual de Esporte e Lazer do Estado da Bahia.  
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Art. 1º – Fica instituído o Sistema Municipal de Esporte e Lazer de Jequié no 
intuito de organizar e modernizar a política e gestão do esporte e lazer com 
base nas prerrogativas legais supracitadas. 

 
CAPÍTULO II 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
Art. 2º – O Sistema Municipal de Esporte e Lazer de Jequié tem como objetivo 
estruturar o processo de planejamento, execução e avaliação da política 
municipal esporte e lazer estabelecendo mecanismos de gestão pública que 
potencializem ações plurais, representativas e descentralizadas. 

 
Art. 3º – O Sistema Municipal de Esporte e Lazer compreenderá: 
 
I – A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
II – O Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 
III – O Fundo Municipal de Apoio ao Esporte; 
IV – A Política Municipal de Esporte e Lazer; 
V – As entidades municipais de administração do esporte e lazer;   
VI – As entidades municipais de fomento a prática esportiva, recreativa, 
atividade física e lazer; 
VII – As Instituições de Ensino Superiores públicas e/ou privadas situadas no 
município que ofertem o curso de Educação Física e/ou Tecnólogo em Gestão 
Esportiva. 
 
§ 1º – As entidades municipais de administração do esporte previstas no inciso 
V do caput deste artigo são associações civis de direito privado, com 
organização e funcionamento autônomos, tendo suas competências definidas 
nos seus estatutos, assegurando nas suas constituições direitos iguais a todos 
os seus filiados. 
 
§ 2º – As entidades de prática esportiva, recreativa, atividade física e lazer 
previstas no inciso VI do caput deste artigo são consideradas pessoas jurídicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, constituídas na forma da Lei, 
mediante o exercício do direito de livre associação. 
 
Art. 4º – A competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, estão em 
conformidade com a lei nº 1.650/2005, que dispõe sobre a Criação da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
 
Art. 5º – O Fundo Municipal de Apoio ao Esporte - FMAE, criado a partir da lei 
nº 1.742/2007, fica destinado a subsidiar entidades e eventos esportivos. 
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Parágrafo Único: Também compreenderá o Sistema Municipal, a lei 
1.737/2007, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais ao contribuinte 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) no Município de Jequié, para 
realização de projetos esportivos. 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
Art. 6º – A Política Municipal de Esporte e Lazer será balizada pelos seguintes 
princípios: 
 
I – Governança administrativa e financeira, em compliance com os 
regulamentos externos e internos;  
 
II – Ética na gestão do esporte e lazer;  
 
III – Eficiência, eficácia e efetividade na gestão do esporte e lazer; 

IV – Responsabilidade social das entidades que compõem a Política de 
Esporte e Lazer municipal; 

V – Gestão participativa, no que diz respeito ao planejamento, monitoramento e 
avaliação das ações de esporte e lazer. 

 
Art. 7º – A Política Municipal de Esporte e Lazer será balizada pelas seguintes 
diretrizes: 

I – Do diagnóstico, garantindo o processo analítico permanente de toda a 
estrutura correspondente ao esporte e lazer no município;  

II – Da organização, assegurando o funcionamento estruturado e sistêmico 
junto às entidades que compõe o Sistema Municipal de Esporte e Lazer;  

III – Da intersetorialidade, possibilitando articulações institucionais entre as 
diversas áreas de interesse correspondente às práticas de esporte e lazer;  

IV – Da autonomia, estabelecendo à prática de esporte e lazer como livre e 
facultativa para pessoas físicas e/ou jurídicas conforme a capacidade e 
interesse de cada um; 
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V – Do acesso, ofertando e apoiando ações referentes ao esporte e lazer; 

VI – Do controle social, assegurando a participação popular junto à Política 
Municipal de Esporte e Lazer. 

 
Art. 8º – A Política Municipal de Esporte e Lazer será balizada pelos seguintes 
objetivos: 

I – Estabelecer um planejamento participativo, descentralizado e democrático 
referente à gestão municipal de esporte e lazer; 

II – Promover ações e políticas destinadas a assegurar o acesso do cidadão à 
prática esportiva e de lazer; 

 III – Fomentar à prática esportiva nos âmbitos formal e não formal, atendendo 
as demandas coletivas elencadas na diagnose técnico-científica; 

IV – Estimular iniciativas esportivas, mediante a termos de convênios, acordos 
e/ou assemelhados, com instituições públicas, privadas e do Terceiro Setor; 

V – Promover a intersetorialidade entre as ações do poder público municipal e 
da sociedade civil.  

 
Parágrafo Único. A participação do setor privado e do Terceiro Setor nas 
ações atribuídas no parágrafo primeiro deste artigo será incentivada nos 
termos desta Lei e de leis complementares.  
 
Art. 9º – As ações estratégicas da Política Municipal de Esporte e Lazer são: 

I – Realizar, anualmente, o Censo Esportivo Municipal; 

II – Mapear a quantidade, as condições de uso e distribuição geográfica dos 
espaços e equipamentos esportivos e de lazer; 

III – Elaborar o Plano Municipal de Esporte e lazer com base nos dados 
elencados no Censo Esportivo Municipal, mapeamento dos espaços e 
equipamentos de esporte e lazer bem como dados socioeconômicos e 
demográficos do município; 

IV – Realizar, anualmente, fóruns de planejamento e avaliação do Plano 
Municipal de Esporte e lazer; 

V – Realizar, bianualmente, a Conferência Municipal de Esporte e Lazer com 
vistas à avaliação da Política Municipal de Esporte e Lazer; 
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VI – Monitorar a execução orçamentária da Função Desporto e Lazer alocada 
na Lei Orçamentária Anual; 
  
VII – Planejar, executar, monitorar e avaliar o programa municipal de esporte 
educacional; 

VIII – Planejar, executar, monitorar e avaliar o programa municipal de esporte 
de participação; 

IX – Planejar, executar, monitorar e avaliar o programa municipal de esporte de 
formação; 

X – Planejar, executar, monitorar e avaliar o programa municipal de esporte de 
rendimento; 

§ 1º – Conforme disposto na lei federal n. 9.615/1998, o Desporto Educacional 
previsto no inciso II do caput deste artigo é praticado através dos sistemas de 
ensino, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, 
busca alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para 
o exercício da cidadania e a prática do lazer; 

§ 2º – Conforme disposto na lei federal n. 9.615/1998, o Desporto de 
Participação previsto no inciso II do caput deste artigo ocorre de maneira 
voluntária, às práticas desportivas são compreendidas pela contribuição para a 
integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação; 

§ 3º – Conforme disposto na lei federal n. 9.615/1998, o Desporto de Desporto 
de Formação se caracteriza pelo fomento e aquisição inicial dos 
conhecimentos atrelados às práticas desportivas, que garantam competência 
técnica na intervenção desportiva, com a finalidade de promover o 
aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo destas práticas em termos 
recreativos, competitivos ou de alta competição. 

§ 4º – Conforme disposto na lei federal n. 9.615/1998, o Desporto de 
Rendimento é praticado segundo normas gerais e regras de prática desportiva, 
nacionais e internacionais, com o objetivo de obter resultados e integrar 
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
Art. 10 – Revisa a lei nº 1.786/2007 que institui o Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer.  
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Art. 11 – É de competência do Conselho Municipal de Esporte e Lazer junto 
com a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
 
I – Realizar a Conferência Municipal de Esporte e Lazer a cada dois anos; 
 
II – Realizar fóruns anuais de planejamento e avaliação do Plano Municipal de 
Esporte e Lazer; 
 
III – Promover audiências públicas que tematizem o campo esportivo;  
 
IV – Criar ferramentas de participação nas redes sociais que possibilitem a 
divulgação das ações realizadas e a discussão permanente sobre o campo 
esportivo;  
 
V – Fiscalizar denúncias que digam respeito a programas, competições e 
eventos esportivos do município; 
 
VI – Fiscalizar as entidades esportivas conveniadas à Prefeitura Municipal; 
 
VII – Opinar sobre a concessão de subvenções a entidades esportivas do 
município; 
 
VIII – Pronunciar-se sobre construção e manutenção de equipamentos de 
esporte e lazer do município; 
 
IX – Fiscalizar aplicação de verbas federais, estaduais e municipais alocadas 
para o esporte e lazer, a partir de iniciativas governamentais no âmbito do 
Município e/ou em parcerias com agentes privados, visando a preservação do 
interesse público; 
 
X – Elaborar seu regimento interno; 
 
 
Art. 12 – O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, será constituído por 34 
membros – sendo 06 (seis) membros indicados pelo Executivo – eleitos por 
entidades representativas do setor e da sociedade civil, como segue: 
 
I – Composição dos membros do Conselho: 
 
01 representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
01 representante do Fundo Municipal de Esporte e Lazer; 
01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 
01 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
01 representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
03 representantes do Esporte de Participação; 
03 representantes do Esporte de Formação; 
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03 representantes do Esporte de Rendimento; 
02 representantes do Esporte Educacional; 
01representante dos Esportes de Quadra; 
03 representantes das Artes Marciais; 
02 representantes dos Esportes Aquáticos; 
02 representantes dos Esportes Radicais e de Aventura; 
03 representantes do Esporte Adaptado; 
03 representantes das Instituições de Ensino Superior; 
02 representantes da Recreação e Lazer; 
01 representante do Jornalismo Esportivo.  
 
 
Parágrafo Único. Para a formação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
do Município de Jequié a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer promoverá 
audiências públicas com os representantes de entidades citadas no inciso I, do 
art. 12 propiciando os meios necessários para eleição dos membros 
representantes. 
  
 

CAPÍTULO V 
 

DO PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL 
 
Art. 13 – Fica instituído no município de Jequié/BA o Programa Bolsa Atleta 

Municipal com o objetivo de valorizar e incentivar os atletas e paratletas 

residentes no município à prática esportiva, viabilizando suporte para o 

treinamento e participação em competições municipais, regionais e nacionais. 

Parágrafo Único. O Programa Bolsa Atleta Municipal atenderá às 

modalidades olímpicas e paraolímpicas.  

Art. 14 – Compete ao Programa Bolsa Atleta Municipal conceder aos atletas e 

paratletas incentivos financeiros, com valores fixos a serem definidos pela 

SMEL e CMEL e alocados na LOA podendo ser pagos por competição ou 

eventualmente, mediante a natureza do edital que consistirá em apoio 

financeiro, técnico e material. 

Art. 15 – O programa Bolsa Atleta Municipal será implementado através da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, tendo por base a dotação 

orçamentária anual. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B65D054AD993FE63DFCBBC04224D0BED

terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 225

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 226

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                               

8 

 
 

 

§ 1º – Compete a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, elaborar com base 

no Plano Municipal de Esporte e Lazer, editais anuais para concessão das 

bolsas. 

§ 2º – Os editais de concessão serão ofertados para atender os atletas do 

município de maneira individual ou coletiva. 

§ 3º – A elaboração dos editais de apoio técnico-científico das instituições de 

Ensino Superior vinculadas ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer para 

tomada de decisão sobre a concessão de bolsas. 

Art.  16 – Os atletas e paratletas candidatos a concessão do Programa Bolsa 

Atleta Municipal deverão atender os pré-requisitos definidos abaixo:  

I – Estar em plena atividade esportiva; 

II – Não possuir vínculo empregatício com entidade de prática desportiva; 

III – Ter participado de competição esportiva em âmbito municipal, regional, 
estadual ou nacional no último biênio;  

IV – Apresentar plano de ação anual de treinamento, preparação ou 

participação em competições da modalidade; 

V – Ter autorização dos pais ou responsável, no caso de atleta ou paratleta 

menor de 18 (dezoito) anos;  

VI – O atleta estudante que pleitear a concessão de bolsa deverá comprovar 

que está matriculado em instituição de ensino público ou privado, bem como ter 

bom rendimento escolar;  

VII – Estar filiado à Federação Baiana da sua modalidade, vinculado a alguma 
entidade de prática desportiva ou filiado à associação ou liga municipal de sua 
categoria; 

VIII – Não ter sofrido penalidade imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, 

Federação ou Confederação das modalidades correspondentes, no último 

biênio;   
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IX – Comprometer-se a representar o município de Jequié/BA em 

competições e eventos promovidos ou considerados de interesse da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

X – Ceder os direitos de imagem a Secretaria Municipal de Esporte e lazer e 
usar, obrigatoriamente, em seu uniforme, o brasão do município de Jequié/BA; 

Parágrafo Único. Os atletas e paratletas inscritos no Programa Bolsa Atleta 

Municipal também deverão atender os requisitos elencados nos editais anuais 

para concessão das bolsas. 

Art. 17 – A concessão da Bolsa Atleta Municipal não gera qualquer vínculo 

trabalhista entre os beneficiados e a administração pública municipal. 

Art. 18 – É vedado a concessão da Bolsa Atleta Municipal para atletas e 

paratletas beneficiários de auxílio financeiro provenientes do Faz Atleta e 

Bolsa Atleta estadual ou federal.  

Art. 19 – Serão desligados do Programa Bolsa Atleta Municipal os atletas e 

paratletas que:  

I – Não apresentarem documentação exigida por esta Lei ou pelo edital de 

concessão de bolsas; 

II – Quando convocados, não participarem das competições sem justificativa 

plausível; 

III – Se transferirem para outro município, estado ou país; 

IV – Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por esta Lei ou 

pelo edital de concessão. 

 
CAPÍTULO VI 

 
DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR DE JEQUIÉ 
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Art. 20 – Fica instituído o Programa de Incentivo ao Esporte Amador no 
Município de Jequié, com o objetivo de repassar recursos às associações para 
o desenvolvimento das modalidades por elas praticadas. 
 
Art. 21 – O repasse preconizado no artigo 20 desta Lei será efetivado pela 
Secretaria Municipal do Esporte e Lazer, anualmente, às associações 
desportivas devidamente cadastradas no Município, respeitando-se o valor 
estipulado pela Lei Orçamentária Anual em vigência, englobando todas as 
associações que representam modalidades olímpicas, paraolímpicas, oficiais e 
não oficiais, mediante Termo de Cooperação Técnica e Financeira. 
 
Parágrafo Único. Os valores do repasse constarão em edital de concessão.  
 
Art. 22 – As associações que representem modalidades olímpicas oficiais em 
competições estaduais, nacionais ou mundiais, poderão pleitear o repasse 
disciplinado nesta Lei, devendo, para tanto, dirigir um requerimento à 
Secretaria Municipal do Esporte e Lazer, destacando a modalidade praticada e 
com os seguintes documentos: 
 
I – O desempenho técnico desportivo durante o ano anterior; 
 
II – Estatuto Social devidamente registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos; 
 
III – Ata da Assembleia Geral da Eleição e Posse da primeira e da última 
diretoria da associação, registradas; 
 
IV – Certidões negativas do FGTS, INSS e tributos municipais; 
 
V – Declaração do Imposto de Renda do último exercício; 
 
VI – Relatório das atividades e resultados do ano anterior, contendo os itens 
relacionados no artigo 5º desta Lei. 
 
§ 1º – O referido requerimento, acompanhado da documentação exigida, será 
analisado por uma Comissão formada pelos seguintes membros da Secretaria 
Municipal do Esporte e Lazer: 
 
I – Secretário Municipal; 
 
II – Diretor de Planejamento; 
 
III – Diretor de Esportes; 
 
IV – Representante do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 
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§ 2º – O requerimento, após análise e aprovação, será encaminhado ao Chefe 
do Executivo, para anuência, e posteriormente devolvido à Secretaria Municipal 
do Esporte e Lazer, visando o acompanhamento do incentivo às associações. 
 
§ 3º – As associações esportivas, bem como os atletas beneficiários do 
Programa de Incentivo ao Esporte Amador do Município de Jequié, desde que 
convocados, deverão representar o Município em eventos esportivos 
promovidos pelas Confederações Nacionais, Federações Estaduais, Comitê 
Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro. 
 
Art. 23 – A Comissão designada para analisar os requerimentos escolherá a 
associação que melhor poderá representar o Município de Jequié nas 
competições esportivas, respeitando-se os seguintes critérios: 
 
I – Histórico geral da associação desde sua formação; 
 
II – Resultados apresentados nas competições em que representou o Município 
desde sua formação; 
 
III – Comprovação da vinculação dos principais atletas do Município em suas 
equipes, se necessário através de súmulas de competições em que tenha 
participado; 
 
IV – Já ter participado regularmente do Programa de Incentivo ao Esporte 
Amador de Jequié; 
 
V – Ter apresentado as devidas prestações de contas e relatórios em dia. 
 
Parágrafo Único. A associação interessada em receber o incentivo ao esporte 
concedido pelo Município não poderá ter fins lucrativos e deverá representar a 
modalidade esportiva em sua totalidade, no que tange a sexo e categorias. 
 
Art. 24 – A Secretaria Municipal do Esporte e Lazer estipulará o valor que cada 
associação receberá, devendo considerar, para tanto, as categorias, o sexo, a 
participação de eventos oficiais (Federação e Confederação), bem como os 
resultados obtidos. 
 
Parágrafo Único. Os recursos do Programa de Incentivo ao Esporte Amador 
deverão ser aplicados de conformidade com o Plano de Aplicação, incluída a 
Bolsa Atleta, e devidamente aprovado pela SMEL, que integrará o Termo de 
Cooperação Técnica e Financeira na forma de anexo. 
 
Art. 25 – As associações esportivas deverão prestar contas bimestralmente, 
até o 10º (décimo) dia útil do bimestre seguinte ao repasse obtido do Município, 
conforme orientação do TCM – Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
Bahia, protocolando-as na Secretaria Municipal do Esporte e Lazer, que, por 
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sua vez, as encaminhará diretamente à Secretaria Municipal da Fazenda, para 
análise e parecer. 
 
§ 1º – A Comissão nomeada pelo Secretário Municipal do Esporte e Lazer será 
responsável pelo acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos e das 
aplicações dos recursos do Incentivo ao Esporte Amador, podendo requisitar 
informações e realizar diligências para apurar a autenticidade dos documentos 
e valores repassados às associações. 
 
§ 2º – A associação que não atender aos dispositivos desta Lei e ao 
disciplinado no Termo de Cooperação Técnica e Financeira, a ser assinado, 
perderá o direito de participar do Programa de Incentivo ao Esporte, por 
decisão de Comissão nomeada pela Secretaria Municipal do Esporte e Lazer, 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 
 
Art. 26 – O técnico da modalidade esportiva patrocinada deverá ser 
credenciado junto ao Conselho Regional de Educação Física (CREF) e não 
poderá ser presidente ou tesoureiro da associação. 
 
Parágrafo Único. Preferencialmente, o técnico da modalidade esportiva 
patrocinada também não poderá ser funcionário público, e, caso seja, deverá 
cumprir a carga horária estipulada no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Jequié e não poderá receber recursos provenientes do incentivo 
preconizado por esta Lei. 
 
Art. 27 – Será capaz ainda requerer o repasse abordado nesta Lei as 
associações que representem as modalidades paraolímpicas e não oficiais 
disputadas nos Jogos Olímpicos, ou em competições nacionais, estaduais e 
regionais. 
 
Art. 28 – As associações esportivas interessadas em realizar o cadastro 
deverão encaminhar um pedido à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
ressaltando a modalidade esportiva paraolímpica ou não oficial que 
representam, e orienta-lo com os mesmos documentos mencionados no artigo 
22 do Capítulo VI da presente Lei. 
 
Art. 29 – A comissão referida no § 1º do artigo 22 desta Lei verificará os 
requerimentos e selecionará a associação que melhor poderá representar o 
Município de Jequié nos torneios a nível regional, estadual, nacional e 
internacional, levando em consideração os seguintes critérios: 
 
I – O desempenho técnico desportivo no decorrer do ano anterior; 
II – Histórico geral da associação a partir da sua fundação; 
III – Resultados alcançados nas competições em que representou o Município 
desde sua fundação; 
IV – Confirmação da ligação dos principais atletas do Município em suas 
equipes, se necessário por meio de súmulas de competições que participaram; 
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V – Certificação de trabalhos na área específica do esporte. 
 
Art. 30 – Todos os processos de avaliação e seleção tratados no capítulo 
anterior deverão ser acatados pelas associações que representem as 
modalidades paraolímpicas e não oficiais, inclusive quanto à exclusividade na 
modalidade que representa valor do repasse a ser deliberado pela Comissão, 
prestação de contas e perda dos benefícios, em caso de desacato das 
disposições legais em vigência. 
 
Art. 31 – A associação esportiva que não pôr em prática as obrigações 
regulamentadas nesta Lei estará sujeita às punições legais cabíveis, assim 
como terá o Termo de Cooperação Técnica e Financeira anulado. 
 
Parágrafo Único. Poderá também ser cancelado o Termo de Cooperação 
Técnica e Financeira acordado com a associação que não apresentar 
resultados suficientes, conforme o programado, quanto os objetivos de 
rendimento propostos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e pelos 
demais atletas e técnicos que compõem a modalidade que representa. 
 
Art. 32 – As ocorrências ocultadas nesta Lei serão disciplinadas e dirimidas 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Procuradoria Geral do Município 
e Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 33 – O Chefe do Poder Executivo Municipal normatizará esta Lei, por 
Decreto, na data limite de até 30 (trinta) dias, a contar de sua validade. 
 
Art.  34 – Essa Lei terá vigência na data de sua publicação, ficando invalidadas 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.216 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2022. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Marlon Pereira dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 764832824 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 002.382.585-56, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma FARBRINDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ Nº 18.111.373/0001-03, com sede na Rua Estrada de Campinas , nº 27 A, Loja 12, CEP 40.391-

160, Salvador- Bahia, neste ato representado por Dérison Costa dos Santos, portador do CPF nº 

613.718.155-34, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 

do Pregão Eletrônico Nº 001/2022, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que 

será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa para confecção de fardamento e aquisição de bolsas padronizadas conforme 
modelo, para agentes comunitários de saúde e de endemias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$17.836,00 (Dezessete mil oitocentos e trinta 
e seis reais). 
  

Item Especificação Marca Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

08 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 58 
TENDO COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 3 56,00 168,00 

09 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 54 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 2 56,00 112,00 

10 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 52 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 5 56,00 280,00 

11 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 50 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 5 56,00 280,00 

12 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 48 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 20 56,00 1.120,00 

13 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 46 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 26 56,00 1.456,00 
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14 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 44 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 54 56,00 3.024,00 

15 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 42 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 61 56,00 3.416,00 

16 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 40 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 50 56,00 2.800,00 

17 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 38 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 26 56,00 1.456,00 

18 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 36 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 7 56,00 392,00 

19 CALÇA FEMININA EM BRIM TAMANHO 34 TENDO 
COMO MODELO O ANEXO 

PRÓPRIA UN 1 56,00 56,00 

20 

 
SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

TAMANHO 50 
 

PRÓPRIA UN 1 50,00 50,00 

21 SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
TAMANHO 50 

PRÓPRIA UN 1 50,00 50,00 

22 SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
TAMANHO 44 

PRÓPRIA UN 2 50,00 100,00 

23 SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
TAMANHO 42 

PRÓPRIA UN 2 50,00 100,00 

24 SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
TAMANHO 40 

PRÓPRIA UN 3 50,00 150,00 

96 SAIA EM BRIM AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
TAMANHO 46 

PRÓPRIA UN 5 50,00 250,00 

25 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 48 

PRÓPRIA UN 4 56,00 224,00 

26 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 46 

PRÓPRIA UN 4 56,00 224,00 

27 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 44 

PRÓPRIA UN 12 56,00 672,00 

28 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 42 

PRÓPRIA UN 14 56,00 784,00 

29 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 40 

PRÓPRIA UN 8 56,00 448,00 

30 CALÇA MASCULINA EM BRIM AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE TAMANHO 38 

PRÓPRIA UN 4 56,00 224,00 

TOTAL: R$ 17.836,00  
(Dezessete mil oitocentos e trinta e seis reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
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PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 (trinta) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de abril de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
FARBRINDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 18.111.373/0001-03 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: administracao@jequie.ba.bov.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração, vem por meio deste ato, convocar os 

servidores relacionados abaixo para se fazerem presentes na Secretaria Municipal 

de Saúde para realização de perícia médica a partir das 15:00 h com Dr. Julival. 

 

PERÍCIA DIA 13/04/2022 

SERVIDOR(A)        Nº PROCESSO 

ALDA CERQUEIRA DA SILVA                2371/2020 

DANIELA GALVÃO SILVA                 4927/2022 

EDNA DE JESUS CORDEIRO                                                          2914/2020 

IRENE SILVA SANTOS                                                                     6118/2019 
 
MARINEIDE NUNES DA SILVA SANTANA                                      7360/2019 
 
PAULA CRISTINA BITU DOS SANTOS                                           3099/2020 
 
SANDRA MARIA SANTOS DE MELO                                             2602/2020 
 
SUELI SOARES DE BRITO SANTOS                                              2607/2020 

Para maiores informações, por favor, entrar em contato através do numero (73) 
3525-9703 RH Central. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

ALEXSANDRA SOUZA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 22.056 /2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Marlon Pereira dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 764832824 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 002.382.585-56, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma RJCN INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA, CNPJ 

Nº10.707.623/0001-30, com sede na Rua Roque Sampaio, nº 143, Jequié- BA, neste ato representado 

por Rafael de Castro Nogueira, portador do CPF nº, 988.491.905-49 doravante simplesmente 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 001/2022, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis 

nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa para confecção de fardamento e aquisição de bolsas padronizadas conforme 
modelo, para agentes comunitários de saúde e de endemias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 44.997,00 (Quarenta e quatro mil 
novecentos e noventa e sete reais). 
  

Item Especificação Marca Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

31 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 44 

Carton ca: 41773 UN 1 90,62 90,62 

32 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 42 

Carton ca: 41773 UN 2 90,62 181,24 

33 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 41 

Carton ca: 41773 UN 2 90,62 181,24 

34 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 40 

Carton ca: 41773 UN 8 90,62 724,96 

35 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 

DE SAÚDE) TAMANHO 39 
Carton ca: 41773 UN 19 90,62 1.721,78 

36 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 38 

Carton ca: 41773 UN 64 90,62 5.799,68 

37 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 37 

Carton ca: 41773 UN 64 90,62 5.799,68 
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38 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 

DE SAÚDE) TAMANHO 36 
Carton ca: 41773 UN 66 90,62 5.980,92 

39 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 35 

Carton ca: 41773 UN 28 90,62 2.537,36 

40 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 34 

Carton ca: 41773 UN 16 90,62 1.449,92 

41 SAPATO FEMININO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 33 

Carton ca: 41773 UN 4 90,62 362,48 

42 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 

DE SAÚDE) TAMANHO 44 
Carton ca: 41773 UN 1 90,62 90,62 

43 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 43 

Carton ca: 41773 UN 1 90,62 90,62 

44 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 42 

Carton ca: 41773 UN 9 90,62 815,58 

45 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 41 

Carton ca: 41773 UN 6 90,62 543,72 

46 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 40 

Carton ca: 41773 UN 16 90,62 1.449,92 

47 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 39 

Carton ca: 41773 UN 6 90,62 543,72 

48 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 38 

Carton ca: 41773 UN 6 90,62 543,72 

49 SAPATO MASCULINO EPI (AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE) TAMANHO 37 

Carton ca: 41773 UN 1 90,62 90,62 

75 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 43 

Protefort UN 1 95,80 95,80 

76 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 41 

Protefort UN 1 95,80 95,80 

77 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 40 

Protefort UN 3 95,80 287,40 

78 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 39 

Protefort UN 4 95,80 383,20 

79 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 
TAMANHO 38 

Protefort UN 9 95,80 862,20 

80 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 37 

Protefort UN 10 95,80 958,00 

81 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 36 

Protefort UN 11 95,80 1.053,80 

82 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 35 

Protefort UN 4 95,80 383,20 

83 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA FEMININO 

TAMANHO 34 

Protefort UN 1 95,80 95,80 

84 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 46 

Protefort UN 1 95,80 95,80 

85 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 44 

Protefort UN 8 95,80 766,40 

86 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 43 

Protefort UN 8 95,80 766,40 

87 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 42 

Protefort UN 29 95,80 2.778,20 

88 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 41 

Protefort UN 21 95,80 2.011,80 

89 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 40 

Protefort UN 29 95,80 2.778,20 

90 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 39 

Protefort UN 12 95,80 1.149,60 

91 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 38 

Protefort UN 12 95,80 1.149,60 

92 
BOTA COM FECHAMENTO EM ELASTICO EPI, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA MASCULINO 
TAMANHO 37 

Protefort UN 3 95,80 287,40 

TOTAL: R$ 44.997,00 
(Quarenta e quatro mil novecentos e noventa e sete reais) 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 (trinta) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0D04A285C2E3CE11234DC6A735ACE73F

terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 243

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 246

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de abril de 2022. 
 

 
 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RJCN INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 10.707.623/0001-30 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.118/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 17 de março de 
2022, caderno 1, ano VIII, edição 001469, páginas 07. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.118-      EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Exonerar a Srª. JUSSARA ALVES SANTOS, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.118 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C2A4E412B5065563C553487A23EE3A53

terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 246

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 240

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.120/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 17 de março de 
2022, caderno 1, ano VIII, edição 001469, páginas 42. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
D E C R E T O N.º 23.120-      EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Nomear a Srª. JUSSARA ALVES SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.120 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 17 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C2A4E412B5065563C553487A23EE3A53

terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 247

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01482 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 248

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Marlon Pereira dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 764832824 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 002.382.585-56, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MJS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME, CNPJ Nº 28.219.864/0001-18, com sede na Rua Luiz 

Anselmo, nº 91, Loja 1, Luis Anselmo, CEP 40.260-485, Salvador- BA, neste ato representado por 

Antônio Jorge Pereira Bonfim Júnior, portador do CPF nº 014.262.985-52, doravante simplesmente 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 001/2022, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis 

nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa para confecção de fardamento e aquisição de bolsas padronizadas conforme 
modelo, para agentes comunitários de saúde e de endemias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 46.999,88 (Quarenta e seis mil novecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 
  

Item Especificação Marca Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

50 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA 
FATOR UV 50 (AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS) TAMANHO EGG 

PRÓPRIA UN 1 58,00 58,00 

51 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA FATOR 

UV 50 (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 
TAMANHO EG 

PRÓPRIA UN 6 55,00 330,00 

52 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA FATOR 

UV 50 (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 

TAMANHO GG 

PRÓPRIA UN 33 54,00 1.782,00 

53 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA FATOR 

UV 50 (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 
TAMANHO G 

PRÓPRIA UN 66 50,00 3.300,00 
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54 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA FATOR 

UV 50 (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 
TAMANHO 

PRÓPRIA UN 56 50,00 2.800,00 

55 
CAMISA MANGA LONGA EM POLIEMIDA FATOR 

UV 50 (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 
TAMANHO P 

PRÓPRIA UN 5 46,00 230,00 

56 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 50 

PRÓPRIA UN 1 56,05 56,05 

57 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 48 

PRÓPRIA UN 7 56,00 392,00 

58 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 46 

PRÓPRIA UN 10 50,50 505,00 

59 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 44 

PRÓPRIA UN 4 50,50 202,00 

60 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 42 

PRÓPRIA UN 13 50,50 656,50 

61 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 40 

PRÓPRIA UN 3 50,50 151,50 

62 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 38 

PRÓPRIA UN 2 50,50 101,00 

63 CALÇA FEMININA COM FATOR UV 50 (AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 36 

PRÓPRIA UN 2 56,01 112,02 

64 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 56 

PRÓPRIA UN 2 56,01 112,02 

65 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 54 

PRÓPRIA UN 1 56,01 56,01 

66 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 52 

PRÓPRIA UN 2 56,01 112,02 

67 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 50 

PRÓPRIA UN 3 56,01 168,03 

68 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 48 

PRÓPRIA UN 17 50,30 855,10 

69 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 46 

PRÓPRIA UN 22 50,21 1.104,62 

70 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 44 

PRÓPRIA UN 17 50,21 853,57 

71 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 

DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 42 
PRÓPRIA UN 36 50,21 1.807,56 

72 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 40 

PRÓPRIA UN 16 50,21 803,20 

73 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 38 

PRÓPRIA UN 8 50,20 401,60 

74 CALÇA MASCULINA COM FATOR UV 50 (AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS) TAMANHO 36 

PRÓPRIA UN 1 50,20 50,20 

93 BOLSA EM LONA CARRETEIRO 1200 FIOS 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

PRÓPRIA UN 167 113,80 19.004,60 

94 COLETE EM BRIM PESADO, SEM MANGA, 
MODELO UNISSEX 

PRÓPRIA UN 167 54,90 9.168,30 

95 
BONÉ EM BRIM TIPO CAMINHONEIRO COM ALÇAS 

DE AJUSTE COM FECHOS PLASTICO TIPO 
MACHO/FÊMEA 

PRÓPRIA UN 167 10,94 1.826,98 

TOTAL: R$ 46.999,88  

(Quarenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 001/2022. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
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providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 (trinta) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
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PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de abril de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MJS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 28.219.864/0001-18 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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